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OFÍCIO Nº 27/2020/SEREG/DIVRE/DIRAC/PROGRAD/REITO-UFU

Uberlândia, 13 de fevereiro de 2020.

Ao(À) Coordenações dos Cursos de Pós-graduação
 

  

Assunto: Esclarecimentos sobre conclusão de Mestrado e matrícula em Doutorado.

  

Prezados Coordenadores,

  

1. Em atenção aos ques�onamentos levantados pelas coordenações dos Programas de Pós-graduação em relação
ao 6º parágrafo do OFÍCIO Nº 11/2020/SEREG/DIVRE/DIRAC/PROGRAD/REITO-UFU, mais especificamente ao trecho "Quanto à
matrícula de doutorado, os documentos imprescindíveis são os diplomas de graduação e mestrado, que podem ser
subs�tuídos pelos cer�ficados de conclusão", a DIRAC esclarece que:

2. Nos casos em que o discente do curso de mestrado tenha defendido sua dissertação e não tenha sido
emi�da ainda a  solicitação de expedição de diploma, mas que a ata tenha sido devidamente tramitada para a Diretoria de
Pós-graduação - DIAPG para registro, todos os créditos estejam devidamente lançados, bem como todos os componentes
curriculares, como proficiência, exame de qualificação e também dilações de prazo estejam corretamente registrados nos
históricos escolares, emi�remos atestado de conclusão contendo a seguinte pendência: A defesa ainda não foi homologada
em função da existência de pendências junto ao Programa de Pós-graduação e/ou a ins�tuição. Desse modo, a expedição
do diploma pela UFU e o seu registro pelo MEC somente serão providenciados após o cumprimento de todas as exigências
do regulamento do programa e da Resolução 12/2008 do CONPEP. Com esse documento, o discente poderá se matricular no
doutorado.

3. Nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais.

  

Atenciosamente,

 

PAULO RESENDE COSTA
Diretor de Administração e Controle Acadêmico

Portaria R1895/2012

Documento assinado eletronicamente por Paulo Resende Costa, Diretor(a), em 13/02/2020, às 16:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1870202 e o código CRC
35416127.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23117.004439/2020-51 SEI nº 1870202

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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